
CNPJ: - 07.674.373/0001-97
Objeto: o Presente Convênio Tem por Objeto,

Aperfeiçoamento das Ações
E Serviços do Sistema Único de Saúde-Sus-Sp.
Vigência: 31/12/2012
Data da Assinatura: 30/12/2008
Processo: - 001/0011/000.496/2008
Convênio: - Nº 336/2008
Interessado: - Associação Beneficente Santa Fé
CNPJ: - 71.729.628/0001-70
Objeto: o Presente Convênio Tem por Objeto,

Aperfeiçoamento das Ações
E Serviços do Sistema Único de Saúde-Sus-Sp.
Vigência: 31/12/2012
Data da Assinatura: 30/12/2008
Processo: - 001/0011/001.466/2008
Convênio: - Nº 337/2008
Interessado: - Associação Assistencia e Apoio Aos

Portadores do Hiv/Aids
“ Estrela de Davi”
CNPJ: - 02.600.455/001-73
Objeto: o Presente Convênio Tem por Objeto,

Aperfeiçoamento das Ações
e Serviços do Sistema Único de Saúde-Sus-Sp.
Vigência: 31/12/2012
Data da Assinatura: 30/12/2008
Processo: 001/0217/001.222/2008
Termo Aditivo: 03/2008
Interessado: Santa Casa de Misericordia Divino Espirito

Santo
CNPJ: 53.691.754/0001-00
Objeto: O Presente Termo Aditivo Tem por Objeto a

Transferência de
Recursos Financeiros Destinados Custeio - Aquisição de

Material ,
Despesas com Serviços de Terceiros e Pessoal para o

Projeto Verão
UGE: 090135
Programa de Trabalho: 10.302.0930.4849.0000
Natureza de Despesas: 335043
Fonte: Tesouro
Valor R$ 30.000,00
Vigência: 31/12/2009
Assinatura: 30/12/2008
Processo: 001.0217/001.275/2008
Termo Aditivo: 06/2008
Interessado: Prefeitura Municipal de Ubatuba
CNPJ: 46.482.857/0001-96
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a transfe-

rência de recursos financeiros destinados custeio - aquisição de
material de consumo e despesas com serviços de terceiros para
o projeto verão - UGE: 090135

Programa de trabalho: 10.302.0930.4849.0000
Natureza de despesas: 334030- r$ 60.000,00
Natureza de despesas: 334039 - valor R$ 120.000,00
Fonte: Tesouro
Vigência: 31/12/2009
Assinatura: 30/12/2008
Processo: 001/0201/001.835/2008
Termo Aditivo 06/2008
Interessado: Casa de Saúde Santa Marcelina
CNPJ: 60.742.616/0001-60
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a transfe-

rência de recursos financeiros destinados custeio para aquisição
de material de consumo e folha de pagamento de pessoal

UGE: 090191
Programa de trabalho: 10.302.0930.4849.0000
Natureza de despesas: 335043
Valor R$ 1.360.000,00
Fonte: Tesouro
Vigência: 31/12/2009
Assinatura: 30/12/2008
Processo: 001/0201/002.280/2008
Termo Aditivo: 02/2008
Interessado: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de

Mauá
CNPJ: 57.533.265/0001-34
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a transfe-

rência de recursos financeiros destinados custeio para auxilio e
manutenção da unidade de saúde

UGE: 090191
Programa de trabalho: 10.302.0930.4849.0000
Natureza de despesas: 335043
Valor: 171.515,19 em 03 (três) parcelas de R$ 57.171,73
Fonte: Tesouro
Vigência: 31/12/2009
Assinatura: 30/12/2008
Processo: 001.0217.001.231/2008
Termo Aditivo: 01/2008
Interessado: Prefeitura do Município de Ilhabela
CNPJ: 46.482.865/0001-32
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a transfe-

rência de recursos financeiros destinados custeio - despesas
com serviços de terceiros para o projeto verão

UGE: 090135
Programa de trabalho: 10.302.0930.4849.0000
Natureza de despesas: 334039
Valor: R$ 100.000,00 em 03 (três) parcelas, sendo a 1º.

(primeira) no valor R$ 33.340,00 e as 02 (duas) parcelas de R$
33.330,00

Fonte: Tesouro
Vigência: 31/12/2009
Assinatura: 30/12/2008
Termos de Reti-Ratificações de Contratos
Processo: 001/0001/002.564/2007. Entidade: Hospital das

Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São
Paulo, com a interveniência da Fundação Faculdade de
Medicina - CNPJ: 56.577.059/0001/00. Objeto: O presente
termo de reti-ratificação tem por objeto retificar a Cláusula
quinta do Termo Aditivo 16/2007, celebrado entre as partes,
que passa a vigorar com a seguinte redação: Clausula quinta -
Da vigência: O presente termo aditivo vigorar a partir da data
de sua assinatura até o dia 30/6/2009. Ficam ratificadas as
demais clausulas e condições do Termo Aditivo 16/2007, cele-
brado em 17/8/2007, publicado no D.O. de 22-8-2007. Data da
assinatura: 30/12/2008.

Processo: 001/0001/003.948/2007. Entidade: Hospital das
Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São
Paulo, com a interveniência da Fundação Faculdade de
Medicina - CNPJ: 56.577.059/0001/00. Objeto: O presente
termo de reti-ratificação tem por objeto retificar a Cláusula
quinta do Termo Aditivo 25/2007, celebrado entre as partes,
que passa a vigorar com a seguinte redação: Clausula quinta -
Da vigência: O presente termo aditivo vigorar a partir da data
de sua assinatura até o dia 31/12/2009. Ficam ratificadas as
demais cláusulas e condições do Termo Aditivo 25/2007, cele-

brado em 21/12/2007, publicado no D.O. de 22-12-2007. Data
da assinatura: 30/12/2008.

Termo de Compromisso entre Entes Públicos
Termo de Compromisso que entre si celebram o Município

de São Paulo, através da Secretaria Municipal da Saúde e o
Estado de São Paulo, através da Secretaria da Saúde visando à
formalização de contratações de serviços de saúde ofertados.

O município de São Paulo, através de sua Secretaria
Municipal da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº
46.395.000/0001-39, situada na Rua General Jardim, 36,
neste ato representado pelo Secretário Municipal da Saúde,
Dr. Januario Montone, brasileiro, portador da carteira de iden-
tidade 7.568.932-7, expedida pela SSP-SP, e inscrito no
CPF/MF sob nº. 724.059.888-87, doravante denominado sim-
plesmente SMS e o Estado de São Paulo, através de sua
Secretaria de Estado da Saúde, neste ato representada pelo
Secretário Estadual da Saúde, Dr. Luiz Roberto Barradas
Barata, brasileiro,médico, portador da carteira de identidade
5.433.764-1, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o
nº 000.187.008-45, doravante denominado simplesmente
SES, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em
especial o seu artigo 196 e seguintes, as Leis 8.080/90 e
8.142/90, e a Norma Operacional Básica 01/96 do Sistema
Único de Saúde (SUS), resolvem de comum acordo celebrar o
presente Termo de Compromisso entre Entes Públicos, que se
regerá pelas normas gerais da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no que coube, bem como pelas porta-
rias GM 373 de 27/02/2002, GM 1020 de 31/05/2002, GM 384
de 04/04/2003, GM 385 de 04/04/2003, GM 397 de
04/04/2003 e as demais legislações aplicáveis à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições :

Cláusula primeira - Do Objeto
O presente Termo tem por objeto formalizar a contrata-

ção dos serviços de saúde ofertados e respectiva forma de
pagamento das unidades hospitalares estaduais, sob a
gerência do estado, localizadas no município de São Paulo,
definindo o papel do hospital no sistema municipal e supra-
municipal de acordo com a abrangência e o perfil dos servi-
ços a serem oferecidos, em função das necessidades de
saúde da população, determinando as metas físicas a serem
cumpridas; o volume de prestação de serviços; o grau de
envolvimento do hospital na rede estadual de referência; a
humanização do atendimento; a melhoria da qualidade dos
serviços prestados à população e outros fatores que tornem
o hospital um efetivo instrumento na garantia de acesso ao
Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 1º - A formalização da contratação se dará através da
fixação de metas físicas mensais dos serviços ofertados, con-
forme a Cláusula Segunda e a forma de pagamento será a cons-
tante da Cláusula Quinta, ambas deste Termo.

§ 2º - São partes integrantes deste Termo de Compromisso
os anexos: Anexo I contendo a relação dos hospitais.

Cláusula segunda - Da Execução do Plano Operativo Anual
Fica devidamente acordada a execução do Plano Operativo

Anual de cada hospital constante do Anexo II do presente
Termo, contemplando o papel de cada unidade hospitalar no
planejamento municipal e supramunicipal de acordo com a
abrangência dos municípios a serem atendidos e o perfil dos
serviços a serem oferecidos, previamente definidos no Plano de
Regionalização e na Programação Pactuada Integrada do
Estado de São Paulo.

§ 1º - O Plano Operativo Anual conterá as metas físicas
anuídas e assumidas pela SES relativas ao período de 12 (doze)
meses, a partir da data de assinatura do presente contrato,
sendo essas anualmente revistas e incorporadas ao presente
Termo de Compromisso, mediante a celebração de Termo
Aditivo.

§ 2º - As metas físicas acordadas e conseqüentemente o
valor global mensal poderão sofrer variações no decorrer do
período, observando-se o limite mensal de 10 % (a maior ou a
menor), verificados o fluxo da clientela e as características da
assistência, tornando-se necessário que a SMS e a SES promo-
vam as alterações respectivas, de acordo com a Cláusula Sétima
deste Termo.

Cláusula terceira - Dos Compromissos das Partes
I DA SMS - A Secretaria Municipal de Saúde se comprome-

te a:
a) autorizar o repasse mensal, do Fundo Nacional de Saúde

ao Fundo Estadual de Saúde, retirado do limite financeiro da
assistência do Município, dos recursos de que trata a Cláusula
Quinta;

b) exercer o controle e avaliação dos serviços prestados,
autorizando os procedimentos a serem realizados no hospital;

c) monitorar os hospitais constantes do Anexo I na execu-
ção do Plano Operativo Anual;

d) analisar, com vistas à aprovação, os Relatórios Mensais
e Anuais emitidos pela SES, comparando as metas com os resul-
tados alcançados e com os recursos financeiros repassados;

e) encaminhar os atendimentos hospitalares, exceto de
urgência e emergência, incluindo as cirurgias eletivas, através
da Central de Regulação, onde houver.

II DA SES - A Secretaria de Estado da Saúde se comprome-
te a:

a) apresentar à SMS o Relatório Mensal até o 5.o (quinto)
dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, as fatu-
ras e os documentos referentes aos serviços efetivamente pres-
tados;

b) apresentar à SMS o Relatório Anual até 20.o (vigésimo)
dia útil do mês subseqüente ao término do período de 12 (doze)
meses, incluindo informações relativas à execução deste Termo
de Compromisso com a apropriação por unidade hospitalar;

c) apresentar as informações previstas no Plano Operativo
Anual referente aos hospitais constantes do anexo I;

d) alimentar o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA)
e o Sistema de Informações Hospitalares (SIH), ou outro siste-
ma de informações que venha a ser implementado no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS) em substituição ou comple-
mentar a estes, ou que seja acordado entre o Ministério da
Saúde e a SES;

e) disponibilizar todos os serviços dos hospitais constantes
no Anexo I na Central de Regulação, quando houver;

f) cumprir, através dos hospitais constantes no Anexo I.
g) disponibilizar recursos de consultoria especializada, para

programas de desenvolvimento organizacional dos hospitais,
dentro de suas disponibilidades;

h) garantir o atendimento dos serviços de urgência e emer-
gência, independente do limite fixado pela SMS constante do
Plano Operativo Anual.

III DA SMS E SES - A Secretaria Municipal de Saúde e a
Secretaria Estadual de Saúde se comprometem conjuntamente
a:

a) elaborar o Plano Operativo Anual de acordo com a
Programação Pactuada Integrada Municipal e Regional;

b) promover as alterações necessárias no Plano Operativo
Anual, sempre que a variação das metas físicas e conseqüente-

mente o valor global mensal ultrapassar os limites citados no
Parágrafo Segundo da Cláusula Segunda;

c) informar ao Ministério da Saúde, quando houver altera-
ção dos recursos financeiros de que trata a Cláusula Quinta,
através de ofício conjunto, até o dia 10 do mês seguinte à alte-
ração, o volume de recursos mensal a ser retirado do limite
financeiro da assistência do Município e repassado ao Fundo
Estadual de Saúde.

Cláusula quarta - Da Vigência
O presente Termo de Compromisso terá vigência de 12

(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado através de Termo Aditivo, até o limite de 48 (qua-
renta e oito) meses, mediante acordo entre os partícipes, com
aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Cláusula quinta - Dos Recursos Financeiros
Para a execução do presente Termo de Compromisso,

serão destinados recursos financeiros no montante de R$
1.019.085.301,58 por ano, retirados do limite financeiro da
assistência do Município/SMS, de forma proporcional ao aten-
dimento da população residente no município e ao atendimen-
to à referência intermunicipal, e repassados ao Estado/SES pelo
Ministério da Saúde.

§ 1º - Os recursos anuais a serem destinados pela SMS para
a execução desse Termo serão repassados diretamente pelo
Fundo Nacional de Saúde, em duodécimos mensais ao Fundo
Estadual de Saúde. Dotação Orçamentária 10.302.1220.8585.

§ 2º - Os valores de que trata esta Cláusula serão reajusta-
dos na mesma proporção índices e épocas dos reajustes conce-
didos pelo Ministério da Saúde e pactuações da Comissão
Intergestores Bipartite.

Cláusula sexta - Do Acompanhamento e da Avaliação dos
Resultados

O acompanhamento e avaliação dos resultados do presen-
te Termo serão realizados por uma Comissão de
Acompanhamento, a ser composta pela SMS e SES, que desig-
narão, de forma paritária, um ou mais técnicos.

§ 1º - Essa Comissão reunir-se-á, no mínimo, trimestral-
mente, para realizar o acompanhamento dos Planos Operativos
Anuais, avaliando a tendência do cumprimento das metas físi-
cas pactuadas, podendo propor, ainda à SMS e à SES modifica-
ções nas Cláusulas deste Termo, desde que essas não alterem
seu objeto, bem como propor novos indicadores de avaliação
no Plano Operativo Anual.

§ 2º - A Comissão de Acompanhamento deverá reunir-se
sempre que os limites citados no Parágrafo Segundo da
Cláusula Segunda forem superados para avaliar a situação e
propor as alterações necessárias nesse Termo.

§ 3º - A SMS, sem prejuízo das atividades a serem desen-
volvidas pela Comissão de Acompanhamento deste Termo, pro-
cederá a:

a) análise dos Relatórios Mensais e Anuais enviados pela
SES e dos dados disponíveis no SIA e SIH;

b) realização de forma permanente de ações e atividades
de acompanhamento, apoio e avaliação do grau de consecução
das metas;

c) realização, a qualquer tempo, de auditorias operacionais
pelo componente municipal do Sistema Nacional de Auditoria,
dentro de suas programações de rotina ou extraordinárias, uti-
lizando metodologia usual ou específica, e por outros compo-
nentes.

§ 4º - A SMS informará à SES sobre a realização de audito-
rias nos hospitais constantes no Anexo I.

Cláusula sétima - Das Alterações
A SMS e a SES poderão, de comum acordo, alterar o pre-

sente Termo e o Plano Operativo Anual, com exceção no tocan-
te ao seu objeto, mediante a celebração de Termo Aditivo.

§ 1º - O volume de recursos repassados em cumprimento
ao objeto deste presente Termo poderá ser alterado, de comum
acordo, nas seguintes hipóteses:

a) variações nas metas físicas e conseqüentemente no
valor global mensal superiores aos limites estabelecidos no
Parágrafo Segundo da Cláusula Segunda e que impliquem em
alterações financeiras;

b) alteração a qualquer tempo das cláusulas desse Termo
ou do Plano Operativo Anual, que impliquem novos valores
financeiros;

c) revisão anual do Plano Operativo Anual.
§ 2º - As partes somente poderão fazer alterações nesse

Termo de Compromisso e no Plano Operativo Anual, se decor-
ridos no mínimo 90 (noventa) dias após a publicação do pre-
sente instrumento ou de seu respectivo Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Inadimplência
Para eventuais disfunções havidas na execução deste

Termo, o valor relativo ao repasse estabelecido na Programação
financeira constante na Cláusula Quinta poderá, mediante
informação à SES, ser alterado pela SMS, total ou parcialmen-
te, nos seguintes casos:

I - não cumprimento do presente Termo de Compromisso;
II - fornecimento pela SES de informações incompletas,

extemporâneas ou inadimplentes nos formatos solicitados pela
SMS, obstaculização da avaliação, da supervisão ou das audi-
torias operacionais realizadas por órgãos de qualquer nível de
gestão do SUS e na falta da apresentação dos Relatórios
Mensais e Anuais;

III - não alimentação dos sistemas de informação.
Cláusula nona - Da Publicação
A SMS e a SES providenciarão a publicação do extrato do

presente Termo no Diário Oficial de conformidade com o dis-
posto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93 e na
forma da legislação estadual.

Cláusula Décima - Da Denúncia
O presente Termo poderá ser denunciado de pleno direito

no caso de descumprimento de qualquer de suas cláusulas e
condições aqui estipuladas ou ainda denunciado por qualquer
uma das partes, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias
a partir do 6.o (sexto) mês de vigência.

Cláusula décima primeira - Dos Casos Omissos
No decorrer da vigência desse Termo de Compromisso, os

casos omissos, as controvérsias entre a SMS e a SES relativas à
interpretação ou à aplicação deste Termo ou do Plano
Operativo Anual, que a Comissão de Acompanhamento não
consiga resolver, as partes diligenciarão para solucioná-las,
pela negociação.

Parágrafo único - Se a Comissão de Acompanhamento não
conseguir resolver as controvérsias, essas serão submetidas à
apreciação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de
são Paulo.

Cláusula décima segunda - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São

Paulo, para dirimir eventuais questões oriundas da execução
deste Termo, bem como de seus respectivos Termos Aditivos,
que vierem a ser celebrados.

E, por estar, assim justo e pactuado, os partícipes firmam o
presente instrumento em 3 vias de igual teor e forma, para os
devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-
assinadas, com efeitos retroativos a 17-6-2008.
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